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NOTA TÉCNICA

ASSUNTO: MÁSCARAS DESCARTÁVEIS

 

 
A Coordenação de Contabilidade, no uso de suas atribuições e competências

quanto ao uso e análise de Prestação de Contas do Cartão Corporativo, informa, que de ordem do

Diretor Geral, está autorizado a compra de Luvas descartáveis, álcool em gel e Máscaras descartáveis

com verbas do cartão corporativo, para uso no combate ao Covod-19. Devendo ser observada todas

as normas quanto à compra e prestações de contas, com apresentação de Notas Fiscais e recibos,

atentando-se para a natureza da despesa do gasto que deverá observar se a aquisição for mediante

prestação de serviços ou material de consumo.

 
Exemplo:

 
Se for contratar a aquisição com Pessoa Física, que apresente Nota Fiscal de Serviço

(SERVIÇO) – Requisitar como Adiantamento Pronto Pagamento – Serviços de Terceiro Pessoa

Física.

Se for contratar a aquisição com Pessoa Jurídica, que apresente Nota Fiscal de Serviço

(SERVIÇOS) – Requisitar como Adiantamento Pronto Pagamento – Serviços de Terceiro

Pessoa Jurídica.

Se for contratar a aquisição com Pessoa Jurídica, que apresente Nota Fiscal de Material de

Consumo (VENDA) – Requisitar como Adiantamento Pronto Pagamento – Material de

Consumo.
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